
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 

“Casade Antônio Amaro Bezerra” 
 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - 

TCE/PE e em conformidade com o que determina a Resolução TC nº 189  de 14 de dezembro de 2022 

- ANEXO V, Item 22 que durante o exercício de 2022 não houve recolhimento das Contribuições 

Previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Diante da inexistência de Regime Próprio de Previdência no Município de Abreu e Lima, deixam de 

seguir as informações que são objeto do Item 22 do referido Anexo XI da Resolução TC nº 189, de 14 

de dezembro de 2022 do TCE-PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cícero Zeferino de Andrade 

Presidente 
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